
EDITAL DE pREGÃo ElernôNrco No pE074I20ã-SEDUC

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO15.2O25(BO1/fiM6-02

Torna-se público que a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, por meio do PregoeiÍo,
licitaçâo, parâ REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma eletrônic4 nos termos da lri
14.133, de 10 de abril de N2L, e demais normas aplicáveis e, ainda de acordo mm as condições
estabelecidas neste Edital.

Data da sessáo pública: 19 de novembro de 2025
Horário da sessáo pública: 0Eh30m
Critério dejulgamento: Menor Preço por Item
Modo de disputa: Aberto e fechado
Linlc compras.màtecnologia.mm.br

r. DO OBJETO
1.1. O objeto da pÍesente licitação é a escolha da pÍopostâ mais vantajosa paÍa RegistÍo de preços para

futuras e eventuais aquisiçóe,s de equipamentos de informiática e tecnologia educacional destinados a

equipar e modernizaÍ as escolas da rede pública municipal de ensino infantil e fundamental, garantindo
inftaestutuÍa tecnológica adequada ao desenvolvimento das atiüdades pedagógicas, administrativas e de

inovaçáo educacional, através da SecretaÍia de Educaçâo do município de CÍateús/CE., conforme
condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitago será subdivida em Item, conforme tabela mnstatrte do Termo de Referênci4
facultando-se ao licitante a participação em quantos Ilem forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço poÍ Item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especiÍica@es do objeto.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS
2.1. As regas referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Regstro de Preços e no Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÁO NALICITAçÁO
3.1. Poderão participaÍ deste hegáo inteÍessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitaçáo, e que estejam com seus dados cadastÍais ÍegulaÍ junto ao provedor do sistema.

3.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licitâgo, ainda não tenham celebÍado contÍatos
com a AdministraÉo híblica cujos valores somados extÍapolem a rec€itâ bruta máxima admitida.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tÍansaçóes efetuadm em seu nome, assume

como firmes e verdadeiÍas suas pÍopostas e seus lances, inclusive os atos pÍaticados diÍetamente ou poÍ seu

repÍesentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade pÍomotoÍa da

I icitaFo poÍ eventuais danos decorÍentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que poÍ teÍceiÍos.
3.4. E de responsabilidade do cadastÍado conferir a exatidáo dos seus dados cadâstÍais na plataforma e

mantê-los atuâlizádos junto aos óÍgãos responsáveis pela informa$o, devendo proceder, imediatamente, à

corÍeção ou à alteÍação dos registÍos tão logo identifique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momento da

habililâção.
3.6. Será concedido tÍatamento favorecido para as microempresrs e empresas de pequeno poÍte, para as

sociedades coopeÍativas mencionadas no arl. 16 da t ei no L4.733, de 2027, paru o agricultor familiar, o
pÍodutor ruÍal pessoa física e para o microempreendedor individual - ME[ nos limites previstos da lri
Complementar no 12j, de 2N6.
3.7. Não poderão disputaÍ estâ licilâÉo:

3.7.1. âquele que não atenda às condi$es deste Edital e seu(s) anexo(s);

Rua Gaterir Gentit Cardoso, 2o - CentÍo, 63,700-000

§ cnÃiÊúsi



C CRATEÚS

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licita$o, impossibilitada de
da licitaÉo em decorrência de sango que lhe foi imposta;

3.7.3. aquele que maÍrtenha vínculo de natuÍeza técnicâ, comercial, econômic4

fun$o na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na geslão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro
ou parente em liúa reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceto graul

3.7.4. empresas controladoras, contrcladas ou coligadas, nos termos ü [-ei no 6.2104, de 15 de

dezembro de 1976, coÍcoÍendo entre si;
3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do editâl, teúa sido

condenada judicialmente, com tÍ"ansito em julgado, por exploraÉo de trabalho infaltil, por submissâo de
tÍabalhadores a condi6es análogas à de escravo ou por mntÍataÉo de adolesc€ntes nos casos vedados
pelâ legislaéo tÍabalhista;

3.7.6. agente público do óÍgáo ou entidade licitante;
3.7.7. pessom juídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizaçoes da Sociedade Civil de Interesse hiblico - OSCIP, atuando nessa mndisáo;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitado ou da execução do contÍato agente

público do órgáo ou entidade contÍatânte, devendo ser observadas as situâÉes que possam conÍigurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legisla$o que
disciplina a matéri4 conforme § 10 do aÍ. I da [-ei no 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que tÍala o item 3,7.2 *rá tzmbém aplicado ao licitante que alue em subsütuiçáo a

outra pessoa, física ou jurídic4 com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a

sua controladoÍ4 controlada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
frâudulentâ dâ personalidade jurídica do licitânte.
3.9. A vedaçáo de que tÍata o item 3-7-6 estende-se a terceiÍo que auxilie a conduçáo da contÍatâsáo na
qualidade de integÍante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DAAPRESENTAçÁO DA PROFOSTA E DOS DOCTJMENTOS DE IIABILITAÇÁO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilita$o sucederá as fases de apresentaÉo de propostas e lanc€s e

de julgamento.

4.2. Os licitântes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eleúônim, a pÍoposta com o preço,
devidamente assinada, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos paÍa abertura da sessão pública.

4.2.1. Juntsmente com o arquivo da Pmposta Inicial, os licitântes deveÍáo apÍesentar o C.ompÍovante
de Deposito da Garantia de Propost4 acumulativo em Íazão da participaçao na quantidade de lotes,
correspondente à lVo do valor estimado da Administraçâo, na forma do § 1' do art. 96 da ki no
t4.133t2021.
4.2.2. A guantia de pÍoposta será devolüda aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úleis, contado da
assinatuÍa do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação e deverá ter vigência igual a
proposta (mínimo 60 dias).

4.2.3. A güsÍtlíz de pÍopostâ poderá ser prestâda nas seguintes modalidades:
4.2.3.1. cauçáo em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante Íegisúo em sistema centralizado de liqúdação e de custódia autorizâdo çrelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda;
4.2.3.2. xguro-garantia, observado o disposto na Íegulame[tâçáo específica da
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP);
4.2.3.3. fiança bancáÍia emitida por banco ou instituiÉo financeira devidamente autorizada a

operar no País pelo Banco CentÍal do Brasil.

4.2.4. OptNtdo por seguro-garanüa ou fiança bancária, a garantia deverá seÍ apresentada em um único
documento, junto com a proposta inicial.
4.2.5. Câso ofertada em dinheiro, a garantia deverá ser atÍavés de depósito na C-onta do Banco do Brasil,
da Prefeitura Municipal de CÍateús/CE, Agência f 237-2; Conta CrrÍente n'28556-0. PMC CAUÇÃO e
o comprovânte deveÍá ser anexado junto com a proposta inicial.
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4.3. Caso a fase de habilitaÉo anteceda as fases de apresentação de propostâs e lances, os

encaminharáo, na forma e no pÍazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os docume
habilitagão e a propostâ com o pÍe§o, observâdo o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da pÍoposta inicial, o licitante declarar.á, em campo próprio do sistem4 que:

4.4.1- está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
a pÍoposta apÍesentada compreende a integalidade dos custos para atendimento dos direitos trâbalhistâs
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis tÍabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na üta de sua entÍega em definitivo e que

cumpre plenamente os re4uisitos de habilitâ$o deÍinidos no instrumento convocatório;
4.4.2. rlráo emprega menor de 18 (dezoito) anos em tÍabalho notuÍno, peÍigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menoÍ, a paÍir dos 14 (quatorze), na mnüção de menor
apÍendiz, nos termos do inciso )OOüI do afl. 7" da C-onstituigo Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiv4 empregados executando tÍabalho degradante ou foÍçâdo,
observando o disposto nos incisos III e [V do aÍt. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de Íeservâ de cargos para pessoa com deÍiciência e paÍa Íeabilitado da
Previdência Social, de que trata o art.93 da bi n'8.213, de 1991.

4.5. O licitante organizado em cooperativâ deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da ki n" 74.133, de mzL
4.6. O licitante enquadrado como microempres4 empÍesa de pequeno poÍte ou sociedade coopeÍativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpÍe os requisitos estabelecidos no aÍt.3" da
I-ei Complementar no 123, de Z)06, estando apto a usufruiÍ do tÍatamento favorecido estabelecido em sêus
arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ lo ao 3o do art.4o daLeiÍJo 74.133, de 2§27.

4.6.1. no item exclusivo para participa$o de microempresas e empresâs de pequeno porte, a

assinalaçáo do campo "náo" impedhá o prosseguimento no certame, paÍa aquele item;
4.6.2. nos itens em que a paÍticipâção não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante nâo ter üreito ao tratamento
favorecido previsto na lri Complementar rP 123, de2$6, mesmo que miooempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade coopeÍativa.

4.7. A falsidade da declaraçáo de que tÍata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante à sanções previstas na
l-ei no 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes podeÍão ÍetiÍar ou substituiÍ a pÍoposta ou, na hipótese de a fase de habilita6o anteceder
as fases de apresentaÉo de pÍopostas e lancrs e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertuÍa da sessão pública.

4.9. Náo haveú ordem de classificação na etapa de apÍesentaçáo da pÍoposta e dos documentos de
habílitaÉo pelo licitante, o que ocorÍeÍá somente após os pÍocedimentos de abertura ü sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados píua acesso públim os documentos que compõem a pÍoposta dos licitantes
convocados para apresentação de pÍopostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Cabení ao licitqnte interessado em participar da licita$o acompanhar as operaçóes no sistemx
eleúr6nico durante o processo ticitaüório e se nesponsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobeervância de mensagens emitidas pela Administreçáo ou de sua desconeráo.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqueÍ acontecimento que
possa comprometeÍ o sigilo ou a segurançâ, paÍa imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCEIMENTO DAPROFOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletÍônico, dos seguintes
campos:

5.1.1- valor;
5.7.2. Marcz'1'

5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Dascrição do objeto, contendo as informa@es similares à especificação do Termo de

Referência;
5.1.5. Faqtltativamentg o modelo ou catrálogo do item ofertado.

Ft q
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5.2. Todas as especifica@es do objeto conüdas na proposta vinculam o licitante.
5-3- Nos valores pÍopostos estffão inclusos todos os custos operacionaiq encargos
tÍabalhistâs, tÍibuüáÍios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetamente
objeto.

na

5.4. Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serÉo de exdusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o dteito de pleitear qualqueÍ alterasáo, sob alegação de
erro, omissão ou qualqueÍ outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o Íecolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
5.ó. Independentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilh4 no pagamento seÍáo Íetidos na fonte
os perc€ntuÂis estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apÍesentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÉes nelas contidâs,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executâÍ o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades âdequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituisáo.
5.8. O prazo de validade da pÍoposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apÍesentaÉo.
5.9. Os licitantes devem respeitar os pÍe§os máximos estabelecidos nas normas de regência de contÍata$es
públicas, quando paniciparem de licitaçoes públicas;
5.10. O descumprimento dâs regÍas supramencionadas pela Administraçâo poÍ paÍte dos contÍatados pode
emejar a responsabilizaçao pelo Tribunal de Contas e, após o devido procrsso legal, geÍaÍ as seguintes
consequências: assinâtura de prazo para a adosáo das medidas necessáÍias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do inciso D( do an. 71 da Constituição Federal, ou condenaçáo dos agentes públicos
responsáveis e da empÍesa contÍatada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a oconência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SF,SSÃO, CIÁSSIFICAçÁO DAS PROBOSTAS B 1',gpv1rurçÁO DE
IAICES
6.1. A abeÍtuÍa da pÍesente licitasão dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horfuio e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderâo retiÍar ou substituiÍ a pÍoposta ou os documentos de habilitago, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertuÍa da sessáo pública.

ó.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.1.1. Para fins do disposto no item anterior, não se considera identiÍicaéo do licitânte a
presença de elementos formais usuais, tais como timbre, assinatur4 raáo sociâI, CNPJ ou
apÍesenta6o de garantia. Tais informações peÍmanecem sigilosas até o término da fase de
Iances, sendo vedada apenas a inserÉo de dados que permitam identificar diretamente o
proponente no campo destinado à descriéo dâ proposta ou na marca.

6.2.2. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo Íeal poÍ todos os paÍicipantes.

ó.2.3. A náo desclassiticaçáo da pÍoposta nâo impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participaÍáo
da fase de lances.
6-4. O sistema disponibilizará campo proprio paÍa tÍocâ de mensagens entÍe o Pregoeiro e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa compeütiv4 os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletÍônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.0 lance deverá ser oferta.do por Mermr Preço do ltem
6.7. Os licitantas poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paÍa abertuÍa da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente podeÍá ofeÍecer lance de valor inferior ao riltimo por ele ofertado e registÍado pelo
sistema.
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6.9.O intervalo mínimo de diferença de valoÍes ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
aos lances intermediáÍios quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor ofeÍta deverá ser
(zeÍo reais e dez centavos)
6.10. O licitante poderá, uma rúnica vez, excluir seu último lance ofeÍtado, no intervalo de quinze se

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Náo excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para que o mesmo
adote âs pÍoüdências cabíveis.
6.11. O procedimento seguiÍá de acoÍdo com o modo de disputa adotado.
6.12. Seú adotado paÍa o envio de lances no pregão eletÍônico o modo de disputa "ABERTO E
FECIIADO", em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1.4 etapa de lances da sessão pública teÍá dum6o iniciâl de quinze minutos. Após esse pÍazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que tÍansmrreÍá o período de
tempo de até dez minulos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual seú automaticamente enceÍÍada a
ÍecePÉo de lances.

6-12.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abriÍá opoíunidade para que o autor
da ofertâ de vâloÍ mais baixo e os das ofertas com pÍeços até dez poÍ cento superior àquela possam ofertaÍ
um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.2.1. Náo havendo pelo menos três ofeÍtas nas condições deÍinidas neste item, podeÍão
os autoÍes dos melhores lances subsequentes, nâ ordem de classificação, até o máximo de três, ofereceÍ um
lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual seÍá sigiloso até o encerramento deste pmrzo.

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriore$ o sistemâ ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.12.3.1. Náo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteÍiores, haveÍá o Íeinício da etapa fechad4 para que os demais licitantes, até o máximo de tÍês, na ordem
de classiÍicação, possam ofeÍtaÍ um lance final e fechado em até cinco minutog o qual será sigiloso até o
encerÍamento deste prazo.
6.12.4. Definiü a melhor propostâ, se a difeÍença em relação à proposta classiÍicada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pÍegoeiÍo, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício
da disputa abertâ, para a deÍinição das demais colocaçóes.
6.12.5. Após o reinício previsto no item supr4 os licitântes serão convocâdos para apresentar lances
intermediáÍios.
6.12.6. SeÍão considerados intermediáÍios os lances:

I - iguais ou iDferioÍes ao maioÍ já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior
lance;

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando âdotâdos os demais critérios de julgamento.
6.13. Ap6s o término dos pÍàzos eslabelecidos nos subitens anteriores, o sistema oÍdenará e diwlgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não seÍâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em pÍimeiro lugar.
6.15. DuÍante o Eanscruso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identiÍicaéo do licitante.
6.16. No câso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recep$o dos lances.
6.17. Quando a desconeúo do sistema eletrônico para o pregoeim pcrsistir por tempo superior a dez
minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente âpós decorridas vinte e quatro hoÍas da
comunicaçáo do fato pelo hegoeiro aos paÍicipantes, no sítio eletrônim utilizado para divulgaçáo.
6.18. Caso o licitante não apÍesente lanceg concorrerá com o valoÍ de sua proposta.
6.19. Em relaçáo a itens não exclusivos para participasão de miooempresas e empÍesas de pequeno poíe,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicaçáo do porte da entidade empresarial. O
sistema identiÍicará em coluna própria as microempresas e empÍesas de pequeno porte paÍicipantes,
procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta foÍ empresa de maior poíe, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da I*i Complementar
no 123, de 2frM.

6.19.1. Nessas condiçóes, as propostas de miooempresas e empre$s de pequeno poÍte que se
encontrarem na faixa de aÍé 5% (ciítcl poÍ cento) acima da melhor pÍoposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a pÍimeira colocada.

PREGÃO
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6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o diÍeito de encaminhar
última oferta pam desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
(cinco) minutos contmlsdos pelo sistemâ, conlados após a comunicaçáo automáticâ para tanto.

6.19.3. Caso a micÍoempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou náo

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontsem naquele intervalo de 57o (cinco por cento), na ordem de classiÍica$o, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estâbelecido no subitem anterior.
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se en@ntÍem nos intervâlos estâbelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entÍe elas paIa que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeÍta.
620, So pdení fuv* em4c cnfre Wp,rúas iguaís (nfu seguifus de lanccs), ou cÍtre lances finais ú
lase techada do mú de dispub aberto e t*iufu.

6.2).1- Havendo eventuâl empate entÍe propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
pÍevisto no aÍ. 60 da ki n' 14.133,dem27, nesta ordem:

ó.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apÍesentar nova proposta

em ato mntínuo à classiÍicaçâo;
6.2O.7.2. avalia$o do desempenho contÍatual prévio dos licitantes, para a qual deverão

pÍeferenciâlmente seÍ utilizados registÍos cadâstÍais para efeito de atesto de cumpÍimento de obrigaçoes
previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açóes de eqüdade entÍe homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

ó.2I).1.4. desenvolvimento pelo licitante de progÍama de integridade, conforme orientaçóes dos

óÍgãos de contÍole.
6.20-2- Penistindo o empate, será assegurada pÍeferênci4 sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:
6.20.2.1. empÍesâs estabelecidas no território do Estado ou do DistÍito FedeÍal do órgão ou

entidade da AdministÍasáo Priblica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ôu entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.2D.2.2. empr esas brasileiras;
6.ã).2.3. emprems que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.2.4. empresas que compÍovem a prática de mitigagáo, nos termos da Iri no 12.187, de

29 de dezembro de 2009.
6.21. EncerÍada â etapa de envio de lances da sessão pública, nâ hipótese da proposta do primeiro colocado
peÍmaneceÍ acima do preço máximo definido para a contÍatâção, o pregoeiro poderá negociar condiçóes
mais vantajosas, âpós definido o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociaçáo podeÍá ser feita com os demais licitantes, segundo a oÍdem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclassificado em
razáo de sua proposta permaneceÍ acima do preçr máximo deÍinido pela Adminisúação.

6.21.2- A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhaü pelos demais
licitantes.

6.27.3. O resultado da negociaçáo será diwlgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará so licitatrte mais ben classificado que, no prâz{, de 0i! (duas)

horas, envie o pmposta adequada eo rúltimo lance ofeÉado agós a negociação nedizsd&
aconparhadq se for o crso, dos docomentos complementarcq quando nectssários à confirmaçâo
daqueles exigidoo neste Edital ejá apÍesentâdos.

6.21.5. É faclltado ao pregoeiro prorrogaÍ o prazo estabelecido, a paÍtiÍ de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22. Após a negociâçáo do preso, o PÍegoeiro inicianá a fase de ac€itação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JUI,IGAMENTO
7.1. Encenaü a etapa de negocia@o, o pregoeiro verificará se o licitante provisoÍiamente classilicâdo em
primeiro lugar atende às condições de participação no ceÍtame, mnforme previsto no art. 14 dâ ki no

14.133, da 2021, legislação corelata e no item 3.7 deste Edital, esp€cialmente quanto à existêncio de
sanÉo que impeça a paÉicipa@o no certâme ou a futuÍa contrâtrÉo, medionte a consulta aos
seguitrtes cadastms:

uFL I\T
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a. Sistema de Câdastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela C-on

Geral da União, https://www.poÍtaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPoÍ=nome&direcâo

7.2â consulta aos cadastros será r€âlizada em nome da pessoa Írsica ou, em ceso de pessoâJurídics,
da emprea foraecedora e tamMm de seu úcio m4ioritário, por forla da vedâçáo de que trste o arü
12 dal*i n" t.429, de 2 dejunho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de SituaÉo do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretâs, o
Pregoeiro diligenciará para veriÍicar se houve ftaude por paÍe das empresas apontâdas no Relatório de

Oconências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de buda será verificada poÍ meio dos vínculos societários, linhas de foÍnecimento

similares, dentre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestaÉo peviamente à sua desclassiÍicaçáo.
7.3.3. C-onstatada a existência de mnçáo, o licitante seÍá Íeputado inabiütado, por falta de condi6o

de participaçáo.
7.4. Caso atendidas as condiSes de participação, será iniciado o procedimenlo de habilitaÉo.
7.5. Câso o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiÍo lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.6
e 4.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condi@es de participação e de utilizzsáo do tÍatamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaéo ao objeto e à compatibilidade do
pÍeço em relaÉo ao máximo estipulado para contÍalaçáo neste Edilal e em seus anexos.

A doctmentaSo exigida deverá conter, no mínimo:

Notas fiscais recentes, enÍendendo-se como tais aquelas emitidas nos últimos 12 (doze) meses,

compaúveis com o objeto da licita$o e que demonstÍem práticas de mercado similares ao preço

ofeÍtado;
Planilha detalhadâ de composiçáo de custos, com indicaSo clara dos insumos, mão de obra,
logísticE tributos e demais variáveis aplicáveis que compõem a formaçáo do preçr.

Poderão ainda ser apresentados outros documentos complemenlaÍes que reforcem a viabilidade da proposta,
os quais serâo analisados pela equipe técnica, conforme diligência solicitada pelo pregoeiro.
No caso de dúüdas, poderá ser realizada diligência complementaÍ, com o objetivo de, enfim, saná-las.

PREGÁO
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c. CadastÍo Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da
https://www.poÍtaltÍanspaÍencia.gov.bÍ/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&diÍecao=asc.

7.7. Seú desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver úcios insanáveis;
7 .7.2. nío obedecer às especifica@es técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. aye*ntx proços inexequíveis ou peÍmanecerem acima do preço máximo definido para a

contrataÉo;
7.7.4. não tiveÍem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

dede que insanável.

7.8. Considerando o cenário nacional de inflaSo e com o objetivo de pÍevenir a apÍesentaçáo de propostas

com valores inexequíveis, os licitantes que apresenlaÍem propostas mm d€sontos superiores a 2596
(vintc e cinco por cento) em relação ao valor estimado - ou sej4 a partir de 25,Ol9o - e estiveÍem
classificados com as melhoÍes ofeÍtrs, deverão, obrigatorirmente, anexar, em campo próprio do sistema,

no prajzo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitaçáo feita no chat pelo pregoeiro, doormenta@o
complementar que oomprúye a exequibilidade do prcçu proposto.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o câput, ú será consideÍada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o va.lor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capaus de justiÍicar o vulto da oferta.
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7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da pÍoposta de preço, ou em caso da ne

esclaÍecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empÍesa
exequibilidade da proposta.
7.10. Enos no pÍeenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçáo da proposta
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicâdo pelo sistem4 desde que não haja majoÍaçáo
do preço.

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erÍos ou falhas que náo alterem a

substância das propostas;
7.10.2. Considerâ-se eno no pÍeenchimento da planilha passível de correçáo a indicâção de

recolhimento de impostos e contribui@es na foÍma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

E. DA FASE DE HABILITAÇAO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstÍar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, serão exigidos para fim de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei f 14.133, de N21.

8.1.1. A docuentaçáo exigida para fins de habilitação jurídic4 fiscal, social e tÍabalhista e

econômico-financeira, podení ser substituída pelo registro cadastal de fomecedores.
8.2. Quando permitida a participago de empÍesas estÍangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilita$o seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apÍesentados em tÍadução
livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estÍangeiÍa que não funcione no País, para fins de
assinatuÍa ata de Íegistro de pÍeços e contÍatos, os docamentos exigidos para a habilitação serâo traduzidos
poÍ úadutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.6ó0, de 29 de janeiro
de 2fr16, ou de outro que venha a substituÊlo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
8.4. Os doqlmentos exigidos para fins de habilitação poderáo ser apÍesentados em original ou por ópia.
8.5. Os docrmentos exigidos para Íins de habilitagáo podeÍâo ser substituídos por regisúo cadastral emitido
poÍ órgáo ou entidade pública, dede que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na [,ei no

r4.r33t20?1.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declaÍante responderá pela veracidade das informa@es prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da [,ei no

14.133t202r).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistem4 sob pena de inabilita€o, a declaraçáo de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, pÍevistas em lei e em outÍas normas específicas.
8.8. O licitante deveÍá apresentar, sob pena de desclassificação, declam€o de que suas propostas
econômicas compreendem a integÍalidade dos custos para atendimento dos diÍeitos trabalhistas assegurados
na Constitü$o Federal, nas leis trabalhistrs, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de tÍabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entÍega das propostas.
8.9. A habilitaÉo será verificada por meio do RegistÍo Câdastral de Fornecedores, nos documentos por ele
abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apÍesenta6o dos doqrmentos originais náodigitais quando houver dúüda em relaçáo à integridade do
documento digital ou quando a lei expressâmente o exigir. (IN n'3/2018, art. 4', §l', e aÍt. 6", §4").
8.10. É de responsabilidade do licitante confeÍir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro Cadastral
de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos óÍgâos responúveis pela inÍormaçáo, devendo proceder,
imediatamente, à corÍeção ou à alteraçáo dos Íegistros táo logo identifique incorresáo ou aqueles se toÍnem
desatuâlizâdos.

8.10.1. A não observância do disposto no item anteÍior poderá ensejar desclassificaçáo no momento
da habilitação. (IN n" 3/2018, art. 7, parágrafo único).
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios elerônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para Íins de habilitação.

E.ll.l. Os doormentos exigidos para habilita$o que náo estejam contemplados no R€gistm
Cadastral de Foraecedorrcs serdo envirdos por meio do sistema, em formâto digital, no prazo de 2
(duas) horss, pmnúgível por igual peíodo, contado ds solicita$o do pregoeim.
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os licitantes encaminharão, por meio do sistem4 simultaneamente os documentos de habil
proposta com o preço ou o percentual de desconto.
8.12. A veriÍicaçao no Registro Câdastral de Fornecedores ou a exigência dos doctmentos nele náo con
somente será feitra em relaçáo ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à Íegularidade fiscal que constem do Termo de Referência somen

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posteÍioÍ ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a excssão do subitem anterioÍ, relativa à regularidade Íiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentasáo de propostâs e lances e de julgamento, a veriÍicaçáo ou
exigência do presente subitem ocorÍená em relaçáo a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos doc'umentos para habilitago, não será permitida a substituiéo ou a âpresentaçâo

de novos docrmentos, salvo em sede de diligênci4 para (ki 14.133121:
8.13.1. complementação de inÍorma@es aceÍca dos doqmentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apuÍaÍ fatos existentes à época da abertura do c€rtame; e
8.13.2. atualizaÉo de documentos cuja validade tenha expirado após â data de recebimento das

pÍopostâs;
8.14. Na análise dos doqrmentos de hóilitaçáo, a comissão de contÍatasáo poderá sanar erros ou falhas,
que não alteÍem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registÍada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficiicia para fins de habilitaçáo e classificaçáo.
8.15. Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitaçáo, o pÍegoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaÉo, até a apuação de uma pÍoposta que atenda

ao presente edital, observ"ado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.1ó. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilita6o do licitante ctja
proposta atenda ao editâl de licitâção, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterioÍ.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e tÍabalhistâ das microempresas e das empresas de pequeno

poíe somente seÍá exigida para efeito de contratação, e não como condi@o para paÍticipaÉo na licitaçâo.
8.18. Quando a fase de habilitaÉo anteceder a de julgamento e já tiver sido encenad4 náo caberá exclusão
de licitânte por motivo relacionado à habilitaÉo, salvo em razâo de fatos supeÍvenientes ou só conhecidos
após o julpamento.

9. DAATADEREGISTRO DE PREçOS
9.1. Homologado o resultâdo da ticitâsão, o licitânte mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,

contados a pâÍiÍ da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela Íixado, sob pena de decadência do direito à contrataçáo, sem preju2o das sânÉes previstas

ml*í rP 74.733, de?-421.
9.2. O pÍazo de convocaçáo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, mediante solicitaéo do
licitânte mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitaçáo seja devidamente justificâda e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada sejâ aceita pela Administração.
9.3. A ata de Íegisúo de preços seú assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma
eletrônica ou enviada aüavés de e-mail fornecido na proposta da vencedora.
9.4. Serâo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantâs forem necessárias paÍa o registÍo de

todos os itens constântes no Termo de Referênci4 com a indicação do licitante vencedor, a descriÉo do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condi$es.
9.5. O preço registrado, com a indicagão dos fomecedores, sení divulgado no PNCP e disponibilizado
durante â vigência da ata de registro de pÍeços.
9.6. A exisrência de preços registÍados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contrâtaÍ, facultada a realiza$o de licitaÉo específica
para a aquisição pretendid4 dede que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de ÍegistÍo de preços no pÍazo e nas mndi$es
estabelecidas, fica facultado à AdministÍasáo convocâÍ os licitantes remanescentes do cadaslro de reserv4
na ordem de classifica@o, para fazêJo em igual prazo e nas condições pÍopostas pelo primeiro classiÍicado.

rO. DA FORMAçÁO DO CADASTRO DE RI§ERVA
10.1. Aús a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
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8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitaçáo anteceder a fase de apresentaSo de propostas e
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10.1.1. dos licitante"s que aceitarem cotar o objeto com prcço igual ao do adjudicatário, o
classilicago na licitago; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua propostâ original
10.2. Sená respeitada, nas contratasóes, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
na ata.

10.2.1. A apÍesentação de novas pÍopostas na forma deste item náo prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

7O.2.2. Pan fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornectdores que aceitaÍem cotaÍ o
objeto com pÍeço igual ao do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contrataÉo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinaÍ a ata de registÍo de pre§rs no prazo e nas mndiçóes
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do regisho do fornecedor ou do ÍegistÍo de preçog nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Deqeto n" 11.46423.
10.4. Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaÍam cotaÍ o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordai com a contÍatasáo nos termos em igual prazo e nas condiçôes propostâs pelo primeiro
classificado, a AdminisÍaçáo, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma preüstâ
no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçáo, na ordem de

classifica@o, com üstas à obtenÉo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
10.4.2. adjudicar e firmar o conlÍato nas mndiçóes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificaSo, quando frustrada a negociaÉo de melhor condiçáo.

1T, CONTRATAçÁO
11.1- Depois de assinada a Atâ de Registo de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, a

qualquer tempo durante a ügência da At4 para assinâtuÍa do conüato, dentro do prazo de 5 (cinco) diâs
úteis, contado da data do recebimento do documento oÍicial de convocação, sob pena de decair o direito à

contÍataçáo, sem prejuízo das san$es previstas neste Edital.
1 1 .2. O adjudicatário teÍá o pram de 05 (cinco) dias úteis, contâdos â paÍir da data de sua convocaÉo, paÍa

assinar o Termo de Confato ou aceitar instrumento equivalente, @nforme o câso (Nota de Empenho/Carta
ContÍato/Autorizaçáo), sob pena de decaiÍ do diÍeito à conEala6o, sem prejuízo das sançóes pÍevistas neste

Edital.
11.2.1. Alternativamente à convocaçáo paÍa compaÍecer perante o órgão ou entidade paÍa a

assinatura do Termo de C-ontrato, a AdministÍasáo podení encaminháJo paÍâ assinatuÍa, mediante
correspondência posta.l com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, pâra que seja assinado e

devolüdo no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu Íecebimento ou da disponibilizção do acesso

ao sistema de processo eletrônico.
11.2.1.1. O contÍato poderá ser assinado por meio de assinatuÍa digital e disponibilizada na

plataforma eletrônicâ de gestação dâ âta de registÍo de preços.

11.2.2. O pram previsto para âssinatuÍa do contÍato ou aceitaçâo da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá seÍ pÍonogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justiÍicada

do adjudicaário e aceita pela Administração.
11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este

Edira].
11.4. PÍeüamente à cortlâtâsáo a Administraçáo ÍealizaÍá consulta ao Cadastro de Fornecedores para

identificar çnssível suspensáo temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
pÍoibição de contÍatâr com o Poder híblico, bem como ocorrências impeditivas indiÍetas.
11.5. Na hiÉtese de inegularidade do ÍegistÍo no C-adastÍo de Fomerrdoreg o contratado deveÍá
regularizar a sua situaSo perante o cadastÍo no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçâo
das penalidades previstas no edital e anexos.
11.6. Na assinaturâ do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovaçáo das condi$es
de habilitaçáo consignadas no edital, que deveráo ser mantidas pelo licitante duÍante a vigência do contÍato
ou da ata de registro de preços.

11.7. Na hipótese de o vencedor da contrataÉo direta se Íecusar a assinaÍ o contâto, â AdministraÉo, sem
prejuím da aplica$o das sanções das demais comina@es legais cabíveis a esse fornecedor, poderá

?
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convocaÍ outÍo fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprova$o dos
pâm hâbilitasáo, analisada â proposta e eventuais documentos complementares e, feita a ne

o contÍato ou a ata de registro de preços

12. DOS RECUR§OS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inâbilitação de

licitantes, à anulação ou revoga$o da licita$o, observará o disposto no arl. 165 da I*i no 14.133, de 2021.
12.2. O pÍam Íe$Ísal é de 3 (três) dias úteis, contados da datâ de intima6o ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o ÍecuÍrn apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitâSo ou
inabilitaçáo do licitante:

12.3.1. A intenSo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente ap6s o término do julgamento

das propostas e do ato de habilitaçâo ou inabilitaÉo, em campo próprio do sistemq durante o pÍazo
concedido na sessáo pública, náo inferioÍ a 10 minutos, sob pena de preclusão.

12.3.2. O pÍazo para apÍesentasáo das razões recursais será iniciado na data de intimaÉo ou de
lavÍatuÍa da ata de habilitâçáo ou inabilitasão;
12.4. Os recusos deverâo ser encaminhados em campo pÍópÍio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou pÍoferido a decisáo reconid4 a qual
podeÍá ÍeconsideÍar sua decisáo no pram de 3 (tÍês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encamin-har o
Íecurso paÍa a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos foÍa do prazo não serão conhecidos.
72.7. O prazo paÍa apresentação de contrarÍazóes ao ÍecuÍso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçáo da interposi$o do recuÍso, asseguÍada a vista
imediata dos elementos indispenúveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de remnsiderasáo teÍáo efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recuso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10. Os autos do processo pêrmâneceÍáo com üstâ franqueada aos interessados no sítio eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS rNFRAçÓES lO nrrSrUrrVlS E SANçÓF,S
13.1. Comete infrasao administÍativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar de entregâÍ a documentação exigida para o ceÍtame ou náo entÍegaÍ qualquer
docunrento que tenha sido solicitâdo pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em deconência de fato supeweniente devidamente justificado, náo mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enüar a proposta ade{uada ao último lance ofeÍtado ou após a negociação;
13.1-2.2. recusar-se a enviar o detalhamento dâ proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. apresentar pÍoposta em desacordo com as especiÍica@es do Edital;

13.1.3. náo celebrar o contrâto ou não entregar a documentâ$o exigida para a contratação, quando
convocado dentÍo do prazo de validade de suâ pÍopostâ;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativ4 a assinar o contrato ou a ata de ÍegistÍo de preço, ou
a aceitar ou retiÍaÍ o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Adminisúasáo;

13.1.4. apÍesentaÍ declaração ou documentação falsa exigida paÍâ o certame ou pÍestar declarasáo
falsa durante a licitaÉo

13.1.5. fraudar a licitaçáo
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez4 em especiâl

quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade mm a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7. praücar atos ilícitos com üstas a frustÍaÍ os objetivos da licitâçáo

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art.50 da l-ei no 12.846,de2A13.
13.2. Com firlcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defes4 aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes satrÉes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;
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13.2.4. declançÁn de inidoneidade para licitar ou mntratar, enquanto perduÍaÍem os motivos
determinantes da puni$o ou até que seja promovida sua reabilita@o perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
13.3. Na aplica$o das san@es serão considerados:

13.3.1. a nâtuÍez e a gaüdade da infta$o cometida.
13.3.2. as peculiâridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
1.3.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Publica.
13.3.5. a implanta@o ou o aperfeiç,oamento de progÍama de integidade, conforme nonnâs e

orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em perc€ntual de O,5Vo a 30% incidente sobre o valor do conrrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contaÍ da comunicaçáo oficial.

13.4.1. Para as infraçoes previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de O,5Vo a l5%o do valor
do contrâto licitado.

13.4.2. Para as hfta@es previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de l5Va a 3OVo do valor
do contÍato licitado.
13.5. As sanções de advertênci4 impedimento de licitar e contrataÍ e declamçáo de inidoneidade para licitar
ou contÍataÍ poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicaçâo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intima€o.
13.7. A sançáo de impedimento de licitar e contÍataÍ seÍá aplicada ao responsável em decorrência das
infraçóes administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando não se justificar a imposi$o de
penalidade mais gave, e impedirá o responsável de licitar e mntrataÍ no âmbito da Administraçáo Pública
direta e indiÍeta do ent€ federâtivo a qual pertencer o órgão ou entidâde, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.
13.8. Podená ser aplicada ao responsável a sançáo de declara$o de inidoneidade para licitar ou contÍâtâÍ,
em deconência da prática das infra@es dispostas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infra@es
administÍativas pÍevistrs dos itens 13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave
que a sanÉo de impedimento de licitar e contÍatar, cuja dura$o observará o prazo preüsto no §5o do art.
156 da I*i n" 14.133,de241.
13.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a âIa de regstÍo de preço, ou em
aceitar ou ÍetiÍar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no item
13.1.3, qracterizxâ o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposla em favor do órgão ou entidade promotora da licita$o.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às san@es de impedimento de licitaÍ e mntÍatar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ demandará â instauÍâção de processo de
Íesponsabilizaçáo a ser conduzido pnr comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
ava.liará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaÍá o licitante ou o adjudicatário par4 no prazo de 15
(quime) dias úteis, contado da data de suâ intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produziÍ.
13.11. Caberá recuso no pÍixm de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das san@es de advertênci4 multa e
inpedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será düigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrid4 que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) üas úteis, encaminhará o
recuÍso com sua motivaéo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Cabeú a apÍesentaçâo de pedido de reconsideraSo da aplicago da san$o de declara$o de
inidoneidade para licitaÍ ou contrataÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimasáo, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
L3.13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até
que sobreveúa decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicaçâo das san@es preüstas neste Edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de
repaÍa$o integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCI-ARECIMEI{TO
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14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicaSo do
da I-ei n' 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (tÍês) dias úteis antes da data da
c€rtame.
14.2. A resposta à impugna$o ou ao pedido de esclarecimento seÍá üwlgado em sítio eletsô
no pram de até 3 (tÍês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertuÍa do c€rtame.

14.4. As impugnaçoes e pedidos de esclaÍecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugna@o é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contrataÉo, nos autos do pÍocesso de licitaçáo.
14.5. Acolhida a impugnaÉo, s€Íá definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DAS DISFOSIÇOES GERATS
15.1. Será diwlgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcad4 a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, dede que não haja comunicaçáo em contúrio, pelo
Pregoeiro.
15.3. Todas as Íeferências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaÍâo o horário de
Brasília - DF.
15.4. A homologa$o do resultado desta licitaçáo náo implicará dfueito à contrataçáo.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre intelpretadas em favor da ampliaçáo da disputa
entre os interessâdos, desde que nâo comprometâm o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contrâtasão.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de prepara$o e âpresentaçáo de suas propostas e a

AdministÍação náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editâl e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo.
15.8. O desatendimento de exigênciâs formais não essenciais não importaÍá o afastamento do licitante,
dede que seja possível o apÍoveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevaleceÍá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContÍatasóes hÍblicas
(PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2âtecnologia.com.br.
15-11. Integam este Edital, paÍa todos os fins e efeitos, os seguinles anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO I.l - Estudo Técnico PreliminaÍ
ANEXO II - Minutâ de Termo de Crntrato
ANEXO III - Minuta da Ata de RegistÍo de Preçls

CÍateúíCE, 05 de novembro de 2025
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14.3. A impugnaçáo e o pedido de asclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrônica, pelo
meio: compras.m2atecnologia.com.br.


